
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
E S T A D O D O RIO G R A N D E D O S U L 

L E I m 2.362/91 

• R E A J U S T A 0 V A L O R VE REFERENCIA " A " 00 

PAPRAO 0? VO PLANO VE CARGOS E SALÁRIOS 

VO HOSPITAL MUNICIPAL PE SANTO ANT0NI0 
PA PATRULHA" 

SlLi/10 MIGUEL F0F0MCA, P4.eé<u. 

¿ 0 Manift4|tt< c/e San-to AtUStUo da Patru

lha, no u&o da& atAlbvuLcÕeA que. lhe. òão 

c.ort.lQA4.dii$> pau LeÁ. 

VACO SABER, que a CârmAa MfUÚ 

Le^t: 

ARTIGO 72 - F-cea o Vcden. Executivo Municipal auxoKA.za.do a HiAjíUtaH. paia 

Ci$ £0.372,19 [vinte, mil, ÜUZtnto* e àttüUa l doiA cAuzeÁACò é 

de.ze.novz ccnxavoò), o valon. pana. a kctx'tüncMi " A " cio Padrão 01 , do 

Plano de. Cargob z SãJtSxíôé do Hoòpital UtuticÃpat de. Santo Antônio 

da PaXAwLka, cortante, no anXxgc 33 da L Í U . tíunicipal «2 Z.Hb/é9, 

com nova redação dada pelai Lexò 'iunicÁp&U de. nQò 2.235/90 e. 

Í.U7/90. 

ARTIGO Vt - St/üJÀAã de, recu/uo pcxa estai* CÒ valerei do rexLJuòtc conce.dido a* 

dotações orçcmtn^ariaò corUlgnadoA no orçamento do Hoòpital. 

ARTIGO 32 - Rtvogadcu ai dUpoòiçdeA em contrarie, cita LeÁ entra en vigor a 

partir, de 01 dc abril do corrente ano, 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de maio de. 1991. 

SIL rOFOHKA 

REGISTRE SE E COMmUE-SE F*e<etó HuUcÃpU 

BR1ANO/GIL MtME9€VQ$ 

Secrcx/yixo de, AdninÀA tração 

c >~ K A * * ^ ^ , - ^ iRfi _ srnnoa rOR« 662-1613. 662-1318 e 662-1000 - C E P 95.500 

http://auxoKA.za.do
http://de.ze.novz

